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PROJETO DE LEI Nº                 , DE            DE MARÇO DE 2020 

(Dos Srs. Acácio Favacho - PROS/AP, Boca Aberta - PROS/PR, Capitão Wagner - 

PROS/CE, Clarissa Garotinho - PROS/RJ, Eros Biondini - PROS/MG, Gastão Vieira 

- PROS/MA, Toninho Wandscheer - PROS/PR, Uldurico Junior - PROS/BA, 

Vaidon Oliveira - PROS/CE e Weliton Prado - PROS/MG) 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 2020, a fim de autorizar que os 

Estados e Municípios utilizem os recursos relativos ao 

leilão dos barris de petróleo excedentes para o 

pagamento de despesas com medidas emergenciais 

decorrentes da pandemia do Covid-19. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   Esta Lei altera Lei nº 13.979, de 2020,  que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, a fim de autorizar que os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios destinem os recursos transferidos pela União relativos aos valores arrecadados com 

os leilões dos volumes excedentes do contrato de cessão onerosa a que se refere o § 2º do art. 

1º da Lei nº 12.276, de 2010, para o pagamento de despesas com medidas emergenciais 

decorrentes da pandemia, nos casos que especifica. 

Art. 2º   A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

Art. 4º-J  Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

destinarem os recursos de que trata a Lei nº 13.885, de 2019, para o pagamento de 

despesas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Coronavírus de que trata esta Lei, desde 

que se limitem às áreas de saúde, assistência social, segurança pública, ciência e 

tecnologia, bem como garantia de sustentação mínima da atividade econômica das 

empresas e dos mercados formal e informal de trabalho. 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O enfrentamento da crise de saúde pública decorrente da disseminação do 

Coronavírus no Brasil exigirá vultuosos dispêndios por parte de todos os entes da Federação, 

não apenas para equipar os hospitais com leitos e equipamentos vitais, como respiradores e 

ventiladores, mas também para combater os efeitos sociais nocivos da epidemia. 
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Nesse sentido, a União, por meio do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, reconheceu 

o estado de calamidade pública, que a exonerou do cumprimento de metas fiscais e da 

necessidade de cortar despesas, o que lhe dá mais ferramentas para os desafios que se colocam. 

Reconhecemos, no entanto, que os Estados e Municípios possuem papel vital na 

gestão do setor público de saúde e de políticas sociais, e o Congresso Nacional deve fornecer 

todo o suporte possível nesse momento para a prestação dos serviços públicos demandados 

pela população. 

Acontece que, à crise sanitária, soma-se uma crise econômica que terá o efeito 

inescapável de queda na arrecadação dos entes subnacionais.  

Diferentemente da União, os entes possuem baixa capacidade de se endividar e a 

alta proporção de despesas obrigatórias e de vinculação de receitas podem levá-los a um 

financiamento longe do ideal frente às ações exigidas, com consequências nefastas para os 

brasileiros.  

Nesse contexto, portanto, é que se faz mister pensar em soluções que forneçam 

flexibilidade aos orçamentos estaduais e municipais. 

A excepcionalidade da crise permite que se pense em receitas extraordinárias, não 

usuais, para o financiamento das despesas dela decorrentes.  

Ainda no final do ano passado, a União realizou o leilão do volume de barris de 

petróleo que excediam o volume fixado com a Petrobras no contrato de cessão onerosa. Do 

total arrecadado, repassou aos Estados e Municípios o significativo montante de quase R$ 12 

bilhões. À época, seguindo a boa técnica orçamentária, este Congresso decidiu por vincular essa 

receita às despesas com os respectivos sistemas previdenciários e investimentos. 

Todavia, na situação emergencial em que o País se encontra, esta verba pode vir a 

socorrer os brasileiros. Propomos, dessa forma, a liberação para que esses recursos possam ser 

utilizados nas medidas de emergência a serem adotadas, não apenas na área de saúde, mas 

também naquelas em que a atuação do Estado Brasileiro seja imprescindível para eliminar o 

sofrimento da população, mormente a mais vulnerável. 

Pelos motivos expostos, a Bancada do PROS, em conjunto, apresenta o presente 

Projeto de Lei, e conta com a sensibilidade de seus pares para a sua aprovação. 

Brasília,          de março de 2020. 

  

 

Deputado ACÁCIO FAVACHO 

Líder do PROS na Câmara 

PROS/AP 

 

Deputado CAPITÃO WAGNER 

PROS/CE 
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Deputada CLARISSA GAROTINHO 

PROS/RJ 

 

Deputado BOCA ABERTA 

PROS/PR 

  

Deputado EROS BIONDINI 

PROS/MG 

 

 

Deputado GASTÃO VIEIRA 

PROS/MA 

Deputado TONINHO WANDSCHEER 

PROS/PR 

 

 

Deputado ULDURICO JUNIOR 

PROS/BA 

Deputado VAIDON OLIVEIRA 

PROS/CE 

 

 

Deputado WELITON PRADO 

PROS/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

LEI Nº 13.885, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 
 

Estabelece critérios de distribuição dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes 

excedentes ao limite a que se refere o § 2º do 

art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União transferirá, dos valores arrecadados com os leilões dos volumes 

excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, 

descontada a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa de que trata a mesma 
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I - 15% (quinze por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, sendo que 2/3 (dois 

terços) desse montante serão distribuídos de acordo com os percentuais previstos na coluna A 

e 1/3 (um terço) com os percentuais previstos na coluna B, ambas do Anexo desta Lei;  

II - 3% (três por cento) aos Estados confrontantes à plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva onde estejam geograficamente localizadas as jazidas de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; e 

III - 15% (quinze por cento) aos Municípios, distribuídos conforme os coeficientes 

que regem a repartição de recursos do Fundo de Participação dos Municípios, de que trata a 

alínea b do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal. 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal destinarão os recursos de que trata o caput deste 

artigo exclusivamente para o pagamento das despesas:  

I - previdenciárias do respectivo ente e de todas as pessoas jurídicas de direito 

público e privado integrantes de sua administração direta e indireta, ressalvadas as empresas 

estatais independentes, com:  

a) os fundos previdenciários de servidores públicos;   

b) as contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de 

obrigações acessórias e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário;   

II - com investimento.  

§ 2º A utilização dos recursos de que trata o caput deste artigo nas despesas previstas 

no inciso II do § 1º deste artigo pelos Estados e pelo Distrito Federal fica condicionada à criação 

de reserva financeira específica para pagamento das despesas de que tratam as alíneas a e b do 

inciso I do § 1º deste artigo, vincendas até o exercício financeiro do ano subsequente ao ano da 

transferência de recursos pela União.  

§ 3º Os Municípios destinarão os recursos de que trata o caput deste artigo 

alternativamente para:  

I - criação de reserva financeira específica para pagamento das despesas 

previdenciárias com os fundos previdenciários de servidores públicos ou com as contribuições 

sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os de 

contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, do respectivo ente e de todas as 

pessoas jurídicas de direito público e privado integrantes de sua administração direta e indireta, 

ressalvadas as empresas estatais independentes, vincendas até o exercício financeiro do ano 

subsequente ao ano da transferência de recursos pela União; ou  

II - investimento.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Gudes  

Bento Albuquerque  
 

LEI Nº 12.276, DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 

Autoriza a União a ceder onerosamente à 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS o 

exercício das atividades de pesquisa e lavra de 
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petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I 

do art. 177 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica a União autorizada a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. - 

PETROBRAS, dispensada a licitação, o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da 

Constituição Federal, em áreas não concedidas localizadas no pré-sal.  

§ 1º A Petrobras terá a titularidade do petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos produzidos nos termos do contrato que formalizar a cessão definida no caput.  

§ 2º A cessão de que trata o caput deverá produzir efeitos até que a Petrobras extraia 

o número de barris equivalentes de petróleo definido em respectivo contrato de cessão, não 

podendo tal número exceder a 5.000.000.000 (cinco bilhões) de barris equivalentes de petróleo.  

§ 3º O pagamento devido pela Petrobras pela cessão de que trata o caput deverá ser 

efetivado prioritariamente em títulos da dívida pública mobiliária federal, precificados a valor 

de mercado, ressalvada a parcela de que trata o § 4º.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º As condições para pagamento em títulos da dívida pública mobiliária federal 

serão fixadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 6º A cessão de que trata o caput é intransferível.  

 

Art. 2º  O contrato que formalizará a cessão de que trata o art. 1º deverá conter, 

entre outras, cláusulas que estabeleçam:  

I - a identificação e a delimitação geográfica das respectivas áreas; 

II - os respectivos volumes de barris equivalentes de petróleo, observado o limite 

de que trata o § 2º do art. 1º;  

III - valores mínimos, e metas de elevação ao longo do período de execução do 

contrato, do índice de nacionalização dos bens produzidos e dos serviços prestados para 

execução das atividades de pesquisa e lavra referidas no caput do art. 1º; 

IV - o valor e as condições do pagamento de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 1º; e 

V - as condições para a realização de sua revisão, considerando-se, entre outras 

variáveis, os preços de mercado e a especificação do produto da lavra.  

Parágrafo único. O contrato e sua revisão deverão ser submetidos 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2241931_BRASAO
	z2241931_
	z2241931_TITULO
	z2241931_AUTOR
	z2241931_EMENTA
	z2241931_DESPACHO
	z2241931_APRECIACAO
	z2241931_PUBINICIAL
	z2241931_1870320_pdf1
	z2241931_1870320_TEOR
	z2241931_1870320_pdf2
	z2241931_1870320_pdf3
	z2241931_LEGISLACAO
	z2241931_FIMDOCUMENTO

